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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.066859/2018-71 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SECOGDESIGN/EGR/CCE - Coordenadoria de Graduação em Design Gráfico

Responsável: Luís Carlos Ferrari
Data encam.: 04/10/2018 às 10:19

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SEC/CCE - Secretaria Administrativa do CCE

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Para análise e manifestação do Colegiado do CCE
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PROTOCOLO

Parecer sobre o processo contendo a proposta de novo Projeto Pedagógico do
curso de Design de Produto

O processa 23080.066859/2018-71 trata do pedido de aprovação do novo prqeto
pedagógico do curso de Design de Produto e apresenta a seguinte documentação:

a)
b)

Memorando de encaminhamento,do processo ao DEN/PROGRAD;
Projeto Pedagógico do curso de Design de Produto acompanhado dos apêndices:
Ementário, Regulamento de Estágio; Regimento do Projeto de Conclusão do
Curso; Regulamento das Atividades Complementares e Documentos emitidos
pelo DEN/PORGRAD autorizando a reformulação do curso em 2016;
Portarias do NDE e do Colegiado do curso, emitidas pelo Conselho da Unidade
em 2017;

Atas de aprovação do novo prometo pedagógico pêlo NDE e pelo Colegiado do
curso de Design de Produto;
Parecer emitido pela Comissão de Projêto Pedagógico do curso resumindo as
principais alterações na nova proposta curricular e afirmando que não haverá
necessidade de novas contratações de professores. O parecer foi aprovado em
reunião de colegiada do departamento em 03/10/2018, conforme carimbo e
assinatura do Chefe de Expediente do Departamento de Expressão Gráfica
(EGR).

c)

d)

e)

Com base na documentação apresentada, conclui-se que a reforma curricular teve
como principal objetivo adequar a matriz curricular às necessidades de fomlação dos
alunos para atuação no mercado de trabalho. Para isso, foram criadas e excluídas
disciplinas optativas, bem como alterados nomes, ementas e/ou cargas-horárias de
disciplinas obrigatórias. A carga horária total do currículo não foi alterada.

Compreendendo que o ajuste curricular deva ser uma prática constante nos cursos de
graduação, visando acompanhar as demandas da sociedade e aprimorar a formação de
nossos alunos, sou de parecer favorável ao novo prometo pedagógico do curso de Design
de Produto. Ressalto, porém, que se faz necessário acrescentar ao processo a ata de
aprovação do novo currículo pelo colegiado do departamento ao qual o curso está
ligado, EGR, conforme solicita o DEN/PROGRAD. O carimbo no parecer emitido. pela
Comissão de Prometo Pedagógico (cf. item (e) acima) atestando que a reforma curricular
foi aprovada em reunião extraordinária no dia 03/10/201 8 não substitui a ata.

\

Florianópolis, 05 de ouqubllo de 201 8
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PROTOCOLO

...]s

DESPACHO

( Trata o presente de aprovação ad neÁeíendum do Conselho de Unidade
de parecer sobre a proposta de novo projeto pedagógico do curso de Design
de Produto (Processo n' 23080.066859/201 8-71)

Considerando

l

2

3.

4.

5

O parecer favorável exarado pela Prof.' Rosane Silveira (f. 155).
aprovando a propostas
A aprovação do novo projeto pedagógico pelo NDE e pelo Colegiado
do curso de Design do Produtor
A aprovação da proposta em reunião de Colegiado do Departamento
de Expressão Gráfica (f. 154)l
O encaminhamento do presente processo até a semana de 08 a ll
de outubro de 201 8 para implementação a partir de 201 9/1 l
Que a próxima reunião ordinária de Conselho de Unidade ocorrerá
em 25/10/2018.

(

Aprovo o parecer da Prof.' Rosane Silveira, ad reÉerendum do Conselho
da Unidade.

ÀrnoldÓ Ü)ébaüh'Nêio
Diretor CCE

Porta ria no 2854/201 6/GR

//

Florianópolis, 05 de outubro de 2018
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.066859/2018-71 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SEC/CCE - Secretaria Administrativa do CCE

Responsável: Vanessa dos Santos Amadeo
Data encam.: 08/10/2018 às 11:51

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SECOGDESIGN/EGR/CCE - Coordenadoria de Graduação em Design Gráfico

Despacho

Motivo: Atendimento de Solicitação
Despacho: Atendimento de Solicitação
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.066859/2018-71 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SECOGDESIGN/EGR/CCE - Coordenadoria de Graduação em Design Gráfico

Responsável: Luís Carlos Ferrari
Data encam.: 08/10/2018 às 13:54

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: CPAC/DEN - Coordenação de Projetos Pedagógicos e Acompanhamento

Curricular

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Para providências
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

Pró-Reitoria de Graduação
Departamento de Ensino

Campus Prof. Jogo David Ferreira Lama --CEP 88040-900
Trindade - Florianópolis - Santa Catarina - Brasil l www.prograd.ufsc.br / +55 (48) 372 1-9973

E-mail den.prograd(@contalo.uíbc.br

Memorando n.' 485/DEN/PROGRAD/201 8

Em 03 de novembro de 2018

Ao Presidente da Câmara de Graduação
Prof. Alexandre Marino Costa

Assunto: Projeto Pedagógico do Curso de Graduação de Design de Produto
(Bacharelado).

Diante das informações constantes no processo de número 23080.066859/2018-71--

Prometo Pedagógico do Curso de Graduação de Design de Produto grau Bacharelado, o
Departamento de Ensino da Pró-Reitoria de Graduação, após análise, ratifica que as alterações

propostas atendem aos preceitos das nomiatizações listadas abaixo:

-Lei n' 9.394, de 20 de dezembro de 1 996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional);

-Resolução CUn n' 1 7, de 30 de setembro de 1997 (Regulamento dos Cursos de Graduação da

UFSC);

-Decreto n' 4.28 1, de 25 de junho de 2002 (Conteúdo sobre Educação Ambiental);

-Resolução CNE n' 01, de 17 de junho de 2004 (Conteúdo sobre Educação das Relações

Étnico-Raciais e Ensino de História e Cultura Aüo-Brasileira e Indígena);

-Decreto n' 5.626, de 22 de dezembro de 2005 (Disciplina de LIBRAS -- Língua Brasileira de

Sinais);

-Resolução CNE/CP n' 01, de 30 de maio de 2012 (Conteúdo sobre a Educação em Direitos

Humanos);

-Resolução CNE/CES n' 05, de 08 de março de 2004, que institui as Diretrizes Cuniculares

Nacionais do Curso de Graduação em Design
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

Pró-Reitoria de Graduação
Departamento de Ensino

Campus Prof. João David Ferreira Lama --CEP 88040-900
Trindade - Florianópolis - Santa Catarina - Brasil l wu w.prograd.ufsc.br / +55 (48) 3721-9973

E-mail den.prograd@contato.ufsc.br

-Resolução CNE/CES n' 02, de 18 de junho de 2007, que dispõe sobre carga horária mínima

e procedimentos relativos à integralização e duração dos cursos de graduação, bacharelados

na modalidade presencial.

-Portaria PROGRAD/UFSC n' 233, de 25 de agosto de 2010 (Institui o Núcleo Docente
Estruturante);

-Resolução CONDES n' 01, de 17 de junho de 2010 (Normatiza o Núcleo Docente

Estruturante).

Verifica-se que a proposta de oferecimento do Prometo Pedagógico do Curso de

Graduação de Design de Produto, do Centro de Comunicação e Expressão da UFSC, de

acordo com os documentos apresentados no referido processo, atende às legislações

educacionais, pois o novo currículo proposto apresenta a carga horária total de 3.456 h-a

(2880h) sendo a carga horária mínima instituída pelo CNE de 2.880h-a (2.400h). Apresenta

1 80h-a (1 50h) de Atividades Complementares, incluindo-se disciplinas eletivas, 360h-a

(300h) de Estágio Curricular e 486h-a (405h) de Prometo de Conclusão de Curso (PCC). O

curso proposto apresenta 4 anos (8 semestres) para integralização, turno integral, sendo

ofertadas 40 vagas (20 vagas/semestre).

Destarte, considerando-se que o Projeto Pedagógico proposto atende às

legislações educacionais intimas e externas à UFSC, este Departamento sugere a tramitação

do processo 23080.066859/2018-71-- Prometo Pedagógico do Curso de Graduação de Design

de Produto, do Centro de Comunicação e Expressão, a ser implantado a partir do primeiro

semestre de 201 9, à Câmara de Graduação.

Atenciosamente,

-----""' l ji ,,'' . l
1= .1,:«!1.* , <. .h -b

Prosa. Tereza Cristina Rozone de Souza

Diretora do Departamento de Ensino
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.066859/2018-71 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: CPAC/DEN - Coordenação de Projetos Pedagógicos e Acompanhamento

Curricular
Responsável: Clebson Oliveira da Costa
Data encam.: 06/11/2018 às 17:42

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROGRAD/UFSC - Pró-Reitoria de Graduação

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Encaminha-se para conhecimento e providência,
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.066859/2018-71 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: PROGRAD/UFSC - Pró-Reitoria de Graduação

Responsável: Paulo de Morisson Faria Junior
Data encam.: 06/11/2018 às 17:55

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SODC/CEG - Câmara de Ensino de Graduação

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: De ordem da Pró-Reitora de Graduação, em exercício, encaminhe-se à CGRAD,

para apreciação. Designe-se relatora, a Conselheira Simone Van de Sande Lee.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS
Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima - Trindade

CEP: 88040-900 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3721-7302 - 3721-7303 - 3721-4916

E-mail: conselhos@contato.ufsc.br

Tramitação:
Processo nº 23080.066859/2018-71

Destino: Cons. Simone Van de Sande Lee

Motivo: Para relatoria e emissão de parecer em 2 vias.

Despacho: De ordem, encaminhe-se para relatoria da conselheira Simone Van de Sande Lee  para 
análise e emissão de parecer.

Em, 07/11/2018.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS
Campus Universitário Reitor Jogo David Ferreira Lama - I'rindade

CEP: 88040-900 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3721-7302 ; 3721-7303 - 3721-4916

E-mail : conselhos@contato.ufsc.br

CÂMARA DE GRADUAÇÃO
PARECER: .4$S./2018/CGKAn

Processo n': 23080.066859/20 1 8-7 1

Requerente: Ana Veronica Pazminó

Assunto: Proposta de novo Projeto Pedagógico do Curso de Design de Produtc (452)

Senhor Presidente, Senhores(as) Conselheiros(as)

1. RELATORIO

O presente processo trata da apreciação do novo Prometo Pedagógico do Curso de Design
de Produto, proposto pela Coordenadoria do, Curso de Graduação em Design de Produto do
Centro de Comunicação e Expressão..: CCE/UFSC.

Constam do processo os seguintes documentos:
/ Memorando N' 015/Design Produto/2018 da Coordenadoria do Curso de Graduação

em .Design de Produto ao Departamento de Ensino DEN/PROGRAD solicitando a
alteração curricular (fl. l);
Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Design de Produto., incluindo a identinlcação
do curso, a equipe que elaborou o PPC, contextualiiação, abordagem educacional,
objetivos, perfil do egresso, carga horária, matriz curricular com descrição .das
disciplinas obrigatórias, eletivas. (atividades complementares), atjvidades de estágio e
prometo dç conclusão de curso (PCC), estratégia de ensino, sistema de avaliação,
administração, .. infraestrutura e informes legais. Ainda,. como apêndices, são
apresentados: ementário, regimento de estágio, regimento de PCC, regulamento de
atividades . complementares e inventário das .salas do Departamento . de Expressão
Gráülca (fls: 2-129);
Resolução n'. Oll/CEG/12008, de 3 de setembro de 2008, de criação.do..Curso de
Graduação em Design -- habilitação em Design de Produto, CCE/UFSC (f1. 130);
]oortaria n'. 77/2017/CCE, de 27 de junho de 2017, designando os membros do Núcleo
Docente Estruturante (NDE) do Curso de Graduação em Design deProduto (f1. 143):
Portaria.n' 78/2017/CCE, de. 27 .de junho de. 2017, designando os üemblos do
Colegiado do Curso de Graduação em Design de Produto (n. 1.44); .
Atam das reuniões do NDE do Curso de Graduação em Design de Produto em que
foram discutidas as alterações curriculares e das reuniões do Colegiado do Curso de
Graduação em Design de Produto em que a proposta de reformulação do PPC foi
aprovada (fls. 145-152);
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ORGAOS DELIBERATIVOS CENTRAIS
Campus UnIversItárIo Reitor Jogo David Ferrelra Lama - Trindade

CEP: 88040-900 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3721-7302 -3721-7303 - 3721-4916

E-mail : conselhos@contato.ufsc.br

/

/

/

/

/

Parecer emitido pela Comissão de Projeto Pedagógico especinlcando as alterações
propostas e declarando não haver necessidade de novas contratações de professores
( lls. 1 )3-1 )4);
Ata da reunião do Departamento de Expressão Gráfica contendo a aprovação da
proposta (f1. 157);
Parecer favorável ao novo PPC do Curso de Graduação em Design de Produto com
aprovação ad /"({Áerendzím da Direção do Centro de Comunicação e Expressão(Fls.
1))-1)6);
C;deck-/fsf do DEN-PROGRAD devidamente preenchido pela Coordenadora do Curso
de Graduação em Design de Produto (fls. 139-142);
Memorando N' 485/DEN/PROGRAD/2018 de 03 de novembro de 2018 no qual a
Diretora do DEN/PROGRAD, professora Tereza Cristina Rozone de Souza, ratifica
que as alterações curriculares propostas pelo Curso de Graduação em Design de
Produto atendem às legislações educacionais internas e externas à UFSC e sugere que
se dê continuidade à tramitação do processo (fls. 1 59-160);
Encaminhamento do processo da PROGRAD/UFSC à Câmara de Ensino de
Graduação designando esta relatora para emissão de parecer (f1. 161).

/

2. FUNDAMENTOS DO PEDIDO

O projeto pedagógico em análise foi construído por um grupo de professores do Curso de
Graduação em Design de Produto, visando oferecer uma matriz mais adequadaà habilitação
de Produto de acordo com as necessidades do mercado, indústria e academia. Houve criação
e eliminação de disciplinas, alteração de nome, carga horária, fase e/ou ementa de disciplinas.
A carga horária total do curso foi mantida. A proposta foi apresentada, .discutida e aprovada
pelo Núcleo Docente Estruturante e pelo Colegiada do Curso de Graduação em Design de
Produto, aprovada pela Direção do Centro de Comunicação e Expressão, e analisada pela
Direção .do Departamento de Ensino (DEN/PROGRAD), que ratiHlcou .que este projeto
pedagógico atende a todos os preceitos normativos exigidos.

A carga horária total apresentada é de 2.880 horas, superior às 2.400 horas exigidas pelo
CNE. Contempla 2.430 horas de disciplinas obrigatórias, 150 horas de atividades
complementares/optativas e 300 horas de estágio obrigatório. O curso se desenvolve em tumo
integral, com 40 vagas anuais (20 semestrais).

3. PARECER CONCLUSIVO

Verifica-se que a proposta cumpre com o estabelecido na legislação vigente, tendo sido
aprovada em todas as instâncias obrig.atórias durante sua tramitação .
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS
Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lama - Trindade

CEP: 88040-900 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3721-7302 - 3721-7303 - 3721-4916

E-mail : conselhos@contato.ufsc.br

4. DO VOTO

Diante do exposto, sou de parecer favorável à aprovação do novo Projeto Pedagógico do
Curso de Graduação em Design de Produto do Centro de Comunicação e Expressão da
Universidade Federal de Santa Catarina, a ser implantado a partir do primeiro semestre de
2019

Simone van de Sande Lee; Prof.',
Conselheira-relatora
Sala de Sessões, 14 de novembro de 2018

/

A Câmara de Graduaçãcn da Universidnae
Fed

.os termas di do Relator

Presidente-da Câmara de Graduação em Exercício
UFSC
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS
Campus Universitário Reitor Jogo David Ferreira Lama - Trindade

CEP: 88040-900 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3721-7303 - 3721-7202 - 3721-4916

E-mail : conselhos@contato.ufsc.br

RESOLUÇÃO N' 19/2018/CGjiAD, DE 14 DE NOVEMBjiO DE 2018

A PjiESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, considerando a
deliberação do Plenário, tomada em sessão realizada em 14 de novembro de 201 8 pela aprovação do
teor do Parecer n' 1 85/201 8/CG]R.AD, acostado ao Processo n' 23080.066859/201 8-71,

RESOLVE

Art. i' Aprovar o Prometo Pedagógico do Curso de Graduação em Design de Produto,
grau Bacharelado, do Centro de Comunicação e Expressão.

/'arógrczÚo único. O Projeto de que trata o captar deste artigo será implantado a partir
do primeiro semestre letivo de 2019.

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial
da UFSC

ü.,ó.« b
.TINA ROZONE DE SOUZA

Publicado nõ üü tim Oficial

da UFSC ne

De ',t/ @ / {.
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.066859/2018-71 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SODC/CEG - Câmara de Ensino de Graduação

Responsável: Cecilia Azevedo Rodrigues
Data encam.: 21/11/2018 às 17:05

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DEN/PROGRAD - Departamento de Ensino

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Encaminhe-se o processo físico ao Departamento de Ensino da Pró-Reitoria de

Graduação para ciência e providências cabíveis, conforme a deliberação da
Câmara de Graduação na sessão ordinária realizada em 14/11/18, considerando
o teor do Parecer de nº 185/2018/CGRAD e a Resolução de n° 19/2018/CGRAD.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO

CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR JOAO DAVID FERREIRA LAMA
CEP: 88040-900 - FLORIANOPOLIS - SC

TELEFONE: (48) 3721-2994 E-MAIL: prograd@contato.ufsc.br

TRIN DADE

PORTARIA N.' 034/201 9/PROGRAD, DE ] ] DE FEVEREIRO DE 2019

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal de Santa Catariha, usando de sua
competência e considerando o que consta no Processo 23080.066859/2018-71 da Coordenadoria do
Curso de Graduação de Design de Produto do Centro de Comunicação e Expressão,

RESOLVE

Art. I' -- Aprovar a matriz curricular do Curso de Graduação em Design de
Produto, grau Bacharelado, pertencente ao Centro de Comunicação e Expressão, a qual sob forma
de anexo passa a integrar esta Portaria.

Parágrafo I' Trata-se do Prometo Pedagógico aprovado pela Resolução
19/2018/CGRAD, de 14 de novembro de 2018.

Parágrafo 2' - A I' fase-sugestão da referida matriz curricular já foi aprovada através
da Portaria 502/2018/PROGRAD, de 13 de Dezembro de 2018.

Parágrafo 3' - O referido curso será implantado, progressivamente, a partir do

primeiro semestre letivo de 20 1 9 com periodicidade semestral.

Art. 2' - Esta portaria entra em vigor no segundo semestre letivo de 20 19

Prof. :andre Marino Costa

Egr- 19.b
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRó-REITORIA DE GRADUAÇÃO

CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR JOGO DAVID FERREIRA LAMA
CEP: 88040-900 - FLORIANOPOLIS - SC

TELEFONE: (48) 3721-2994 - E-MAIL: prograd@contato.ufsc.br

TRIN DADE

CIJRSO DE DESIGN DE PRODUTOS -- grau BACHARELADO
(Currículo em implantação progressiva a partir de 201 9. 1)

Curso: 452 -- Design de Produto -- Integral
Currículo: 2019.1

Objetivo: O curso Design de Produto da UFSC tem por objetivo formar bacharéis em Design de
Produto para fornecer meios para formação de profissionais capazes para atuar em ambientes
dinâmicos com características culturais, históricas, técnicas e mercadológicas específicas, além do
domínio de técnicas, métodos e ferramentas específicas de projeto, buscando com isso, intervir na
sociedade com critérios de inovação, responsabilidade SQcioambiental e empreendedorismo.

Titulação: Bacharel em Design de Produto

Diplomado em: Design de Produto

Período de Conclusão do Curso: Mínimo: 8 semestres IMáximo: 14 semestres

Carga horária obrigatória: UFSC: 3456h-a (2880H) CNE:~2880h-a (2400H)

Número de aulas semanais: Mínimo: 14 Máximo: 36

Coordenadoria do Curso: Marília Matos Gonçalves

Telefone: (48) 3721-6504

RESUMO DA CARGA HORÁRIA PARA INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR
- DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS: 2916 horas:aula(2430 horas)
- DISCIPLINAS OPTATlyAS.E/OU ATlyIDADES COMPLEMENTARES: 180horas-aula(150 horas)
PROJETO DE CONCLUSÃO DE CURSO: 486 horas-aula (405 horas)

- ESTÁGIO SUPERVISIONADO: 360 horas-aula (300 horas)
- TOTAL PAGA INTEGRALIZAÇÃO NA UFSC: 3456 horas-aula (2880 horas)
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CURSO DE DESIGN DE PRODUTO -- grau BACHARELADO
Curso UFSC 452

(Currículo em implantação progressiva a partir de 201 9. 1)

'bDisciplinas a serem criadas

;b D is( pl inãiiserl;i+i Óriãilãli

.' fase

Código Nome da Disciplina

Prometo de Produto 2
Ergonomia do Produto ll
Oficina de Modelos e Protótipos IT

?

Carga
llorária

72h-a
72h-a
72h-a

EGR7805#
EGR7261
EGR7262

Código
EGR7800#
EGR71 1 5

Código

EGR7804#
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EGR7153
EGR7280
EGR7 1 14

Materiais e Processos ll
Gestão de Projeto
Comportamento do Consumidor

72h-a
54h-a
36h-a

'KDisciplinas a serem criadas

5' fase

Código Nome da Disciplina Carga
Horária

72h-a
72h-a
72hza
72h-a
54h-a
54h-a
36h-a

Pré-Requisito

EGR7806#
EGR7265
EGR7266
EGR7267
EGR71 86
EGR7191
EGR7193

Prometo de Produto 3
Prototi.Darem
Modelagem 3D Avançada

e InovaçãoDesl
e SustentabilidadeDesl

Marketin
Pesquisa e Design

+Disciplinas a serem criadas

Código Nome da Disciplina
Carga

Horária
72h-a
72h-a
72h.a
72h-a
54h-a

Pré-Requisito

EGR7807+
EGR7270
EGR727 1
EGR7269
EGR7 195

Prometo de Produto 4
Design de Interação
Desi e Inteligência
Material ização
Empreendedorismo

Smart Desl

4'Disciplinas a serem criadas

Código

EGR7196
EGR7 1 98

Nome da Disciplina Carga Pré-RequisitoHorária
90h-a

360h-a
PCCI
Estágio

8' fase

Código
EGR7197
EGR781 1 +

Nome da Disciplina Carga
Horária
396h-a
180h-a

PCC2
Atividades Complementares

'kDisciplinas a serem criadas

Disciplinas Optativas

LSB7409

Nome da Disciplina Carga
Horária

72h-a

Pré-Requisito

Língua Brasileira. de Sinais (PCC 1 8h-al
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EGR7808# PrototiDagem D ítal com Corte Laser
Introdução à Progi ração para Desi .er

Modelagem Nurbs

72h-a
54h-a
72h-a

i'Disciplinas a serem criadas
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Universidade Federal de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo 23080.066859/2018-71 Vol.: 1

Origem

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: DEN/PROGRAD - Departamento de Ensino

Responsável: Vanessa Stopanovski Ribeiro
Data encam.: 12/02/2019 às 08:37

Destino

Órgão: UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina
Setor: SECOGDESIGN/EGR/CCE - Coordenadoria de Graduação em Design Gráfico

Despacho

Motivo: Para Providências
Despacho: Encaminha-se, para conhecimento e providência, as

Portarias502/2018/PROGRAD e 034/2019/PROGRAD que aprovam a matriz
curricular 2019.1 do curso Design de Produto (452).
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